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LEI N.º 5.642 – de 13 de dezembro de 2023.
Reverte ao patrimônio público do Município os imóveis objetos da doação de áreas à Empresa Tryumpho Ltda, do Grupo Nutribel Betim Ltda., de que trata a Lei nº 4.220, de 22 de julho de 2013, que “Autoriza o Município proceder à doação de área a Empresa Tryumpho Alimentos Ltda, do Grupo Nutribel Betim Ltda. – nas condições que menciona”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Reverte ao patrimônio público do Município, os imóveis objeto da doação de áreas à Empresa Tryumpho Ltda., do Grupo Nutribel Betim Ltda., CNPJ N.º 11.054.231/0002-85, descritas nos incisos I e II do art. 1º, da Lei n.º 4.220, de 22 de julho de 2013, que “Autoriza o Município proceder à doação de área a Empresa Tryumpho Alimentos Ltda, do Grupo Nutribel Betim Ltda. – nas condições que menciona”, conforme segue:
I – Área 1: Imóvel de forma irregular, com as seguintes medidas e confrontações: partindo da Estação 1, localizada sobre o alinhamento da Rua 2, na direção Sul/Norte, medindo 104,60m (cento e quatro metros e sessenta centímetros); deste ponto, no ângulo de noventa graus (90º), direção Oeste, mede 163,00m (cento e sessenta e dois metros e noventa e sete centímetros); deste ponto, no ângulo de noventa e um graus (91º), direção Sul, sobre o alinhamento da Rua 1, mede 114,60m (cento e quatorze metros e sessenta centímetros); deste ponto, no ângulo de oitenta e nove graus (89º), direção Leste, mede 154,14m (cento e cinquenta e quatro metros e quatorze centímetros); deste ponto, no ângulo de noventa graus (90º), direção Norte, mede 10,00m (dez metros); deste ponto, no ângulo de noventa graus (90º), direção Leste, até a Estação 1, mede 10,00m (dez metros), fechando o perímetro desta área. Total da área 18.649,86m2 (dezoito mil, seiscentos e quarenta e nove vírgula oitenta e seis metros quadrados).
II – Área 2: Imóvel de forma retangular, com as seguintes medidas e confrontações: 164,14m (cento e sessenta e quatro metros e quatorze centímetros) na face Norte, e 164,0 (cento e sessenta e quatro metros e trinta centímetros), na face Sul, confrontando ao Norte com a área da Quadra 2, do Distrito Industrial e, ao Sul, com a Quadra 1, do mesmo Distrito e, nas faces Oeste e Leste, mede 18,00m (dezoito metros), confrontando ao Oeste com a Rua 1 e ao Leste com a Rua 2, fechando o perímetro desta área. Total da área 2.955,96m2 (dois mil, novecentos e cinquenta e cinco vírgula noventa e seis metros quadrados).
Parágrafo único. A reversão de que trata o caput proceder-se-á por descumprimento das condições estabelecidas no § 3º, do artigo 3º, da Lei n.º 4.220, de 2013, correspondendo, respectivamente, as matrículas n.ºs 36.481 e 36.482, do Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, da Notificação Extrajudicial n.º 001/2022, e demais documentos apensados ao Processo Administrativo protocolado sob n.º 2021/09/021408.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 13 de dezembro de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Em 14/12/2023.
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